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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

•kA~	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no 13701-000.300/09-71

Sessâb de 2	 27 de agosto de 1992	 ACORDA° N2 201-60.353
Recurso n52::	 o 4

Recorrente	 FERTHOPE COMERCIO DE FERRO LTDA.
Recorrida .::	 DRF NO RIO DE JANEIRO - RU

NORMAS PROCESSUAIS - A lide administrativa-fiscal
somente se inicia com a apresentaço da impugnago
específica ao auto de infrac2Co. Inexistindo
n'ão hâ como estabelecer o processo. Recurso nXo
conhecido.

Vistos, relatados e discutidos OS presentes autos
de recurso interpoto pot-. FERTHOPE COMERCIO DE FERRO LTDA..

ACORDAM os Membros da Primeira Cfâmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em nb
conhecer do recurso 'por n2f.o ter sido instaurado o litigio, em
virtude da falta de impugnaçWo. Ausente o Conselheiro DOMINGOS
ÁLFEU COLENCI DÁ SILVA NETO.

Sala das Sessffes, em 27 de agosto de 1992.

FOV'OURA DE HOLANDA - Presidente
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zenda Nacional

"f"À EM 531:::S5r:i0	 23 O u T 1992
Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros LINO
DE AZEVEDO MESQUITA, SELMA SANTOS SALOMMO WOLSZCZAK, ANTONIO
MARTINS CASTELO BRANCO e ROBERTO VELLOSO (suplente).
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~	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

.Processo no :i.

 rio::	 06.436
Acórdã:o no	 201-68.353
Pecorrente g	FERTHOPE COMERCIO DE FERRO LTDA.

RELATORIO

O presente processo já foi apreciado por esta
Câmara, em S•ss2Co de 07 de janeiro de 1992, ocasio em que, per
unanimidade de votos, foi o julgamento convertido em diligOncia â
repartiOo de origem, para que fo.e ank,mado , aos autos, documento
de defesa do contribuinte.

Para melhor lembrança do assunto, leio, a seguir, .
o relatório que comOe a mencionada diligÊncia (fls. 29/31).

Em atendimento ao solicitado, foi juntado W.).:::
autos deste OS documentos de fls. 33/37, correspondentes aos
elementos necessários para o deslinde da quest'g.o.

0E o relatório.	 -

,

2



,
,

rOW5,-~E',-~V	 MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

--..-,,,---.:.- 	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

1::' 1- o r: e is so no ::	 1. 370 1. -O O O •, :SOB/89-7 1

Acórdão ng r.	 2:01-68.353

VOTO DO CONSELHEIRO -RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA

OS documentos juntados pela Autoridade de
Instãncia nW...i. podem ser considerados como peça impugnatória, pois
n'ão dizem respeito a este processo. 	 .

Como a própria Informaçao de fls. 37 diz, a
dec:i.sab proferida neste feito é incorreta, pois é desnecessària.
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se a proLes ...o administrativo-fiscal, razab pela qual nab é
possível que este Conselho seja invocado a decidir aonde n'ão hâ
lide.
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Sala das SessGes, em 27 de agosto de 1992.
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